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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a

Administração Pública.

2. ÁREA REQUISITANTE

Local Responsável
Secretaria de Saúde Jefferson B. Varnier

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar aborda a necessidade de atender a população na distribuição de

medicamentos de forma gratuita quando em consulta médica nas unidades de saúde do município

de Reserva do Iguaçu.

Atualmente o município possui uma população de 6.553 habitantes, conforme o censo de 2022,

que estão distribuídos relativamente 50% no interior e a outra metade no perímetro urbano.

Também conta com 10 unidades de saúde distribuídas em todo território municipal, sendo 2 na

sede, 1 na Vila Copel e o restante na zona rural, e para atender tal demanda, conta com uma

equipe médica com 5 profissionais, sendo eles: 4 médicos clínico geral, 1 médico obstetra e 1

médico pediatra.

Ainda, que conforme portaria de nº 1.555, de 30 de julho de 2013, os municípios tem a obrigação

de financiar e de executar o componente básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do

Sistema Único de Saúde (SUS), onde cita que: art. 3° - O financiamento do componente básico da

Assistência Farmacêutica é de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, conforme normas estabelecidas nesta portaria.

A demais, o município já realizou processo licitatório para compra de medicamentos (Pregão

Eletrônico 20/2024), porem houveram itens que ficaram desertos. Em seguida foi elaborado novo

estudo técnico preliminar e termo de referência para nova licitação, no entanto o Tribunal de

Contas do Paraná, em analise ao processo, identificou algumas inconsistências e recomendou ao

município que realizasse sua adequação, o que ocasionou a suspensão da presente licitação

(Pregão Eletrônico 45/2024). Neste meio tempo a farmácia municipal ficou com estoque reduzido

ou em alguns casos, estoque zero para alguns medicamentos, trazendo prejuízos a população

municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e
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qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Devem seguir alguns requisitos:

a) Registro e licenciamento: Os fornecedores devem possuir registro na ANVISA, bem como

atender aos requisitos legais e regulamentares para operar no setor farmacêutico.

b) Qualidade e conformidade: Os medicamentos fornecidos devem estar em conformidade com as

normas sanitárias e possuir certificações de boas práticas de fabricação, garantindo a qualidade e

a segurança dos produtos.

c) Capacidade de fornecimento: Os fornecedores devem comprovar sua capacidade de fornecer

os medicamentos em quantidade suficiente, atendendo aos prazos estabelecidos e assegurando a

disponibilidade contínua dos produtos.

d) Preço e condições comerciais: As propostas dos fornecedores devem ser competitivas, com

preços justos e condições comerciais favoráveis, como prazos de pagamento e descontos

adequados.

e) Histórico e referências: Será avaliado o histórico dos fornecedores, considerando sua reputação,

experiência anterior em contratos similares e referências de outros clientes atendidos

f) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de no máximo 10 (dez) dias, a contar do

recebimento do empenho. O Tribunal de Contas do Estado do Paraná orientou que o prazo seja

maior, buscando a competitividade entre os licitantes. Porém, como é compra emergencial o

município tem prazo a cumprir, buscando não deixar ocasionar a falta dos medicamentos aos seus

usuários.

g) O medicamento deverá vir em embalagem apropriada (caixa) da marca ofertada e aceite no

momento da licitação, devendo a mesma atender as exigências editalícias.

h) Da validade: no mínimo 75% (setenta e cinco porcento) da vida útil a contar de sua fabricação.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade foi estimada para atender a demanda de forma emergencial pelo período de 60

(sessenta) dias, enquanto são sanados os apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas do Estado

do Paraná, referente a licitação Pregão Eletrônico 45/2024, para aquisição de medicamentos

desertos na licitação anterior.

Nos itens relacionados para a compra não possuímos outra forma de aquisição (Consórcio

Intergestores Paraná Saúde) a não ser via secretaria de saúde municipal. Alguns itens estão com

saldo zerado e outros com estoque mínimo, tendo em vista os mesmos terem ficados desertos na

licitação anterior, não sendo possível aguardar até a nova licitação.

Os insumos ora relacionados, tratam-se de medicamentos padronizados pelo município

(REMUME).

Ainda, para os itens/medicamentos de uso controlado é possível ter um controle de cada paciente

que faz uso do mesmo, podendo ainda sofrer alguma alteração conforme conduta médica. Para os

fármacos de uso não controlado, não é possível ter uma previsão exata, pois são itens de uso
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sazonal, produtos que atendem quando há a necessidade imediata, não sendo possível ter uma

previsibilidade correta, somente uma estimativa conforme a de uso dos meses anteriores.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado busca de valores no Banco de Preços em Saúde do Governo Federal e empresas,

com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendessem às necessidades da Secretaria conforme segue:

Pesquisa no BPS
PRODUTO ENTE PUBLICO TIPO DE PROCESSO

MEDICAMENTOS

CONFORME ANEXO

I

BANCO DE PREÇOS EM SAÚDE DO GOVERNO

FEDERAL -

https://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf

CONSULTA PÚBLICA

Pesquisa com empresas
PRODUTO EMPRESA TIPO DE PROCESSO

MEDICAMENTOS

CONFORME ANEXO I

ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA COTAÇÃO

MEDICAMENTOS

CONFORME ANEXO I

Hortoplus Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda Cotação

7. ESTIMATIVA DE VALOR

Para estimar o valor de contratação, foi utilizada a pesquisa de preços no Banco de Preços em

Saúde do Governo Federal e empresas.

O valor estimado para uma futura e eventual aquisição é de R$ 7.668,67 (sete mil seiscentos e

sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos) para o período de 60 (sessenta) dias, o qual

receberá desconto pelas licitantes participantes do processo licitatório em questão.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Pretende-se contratar o item descrito neste Estudo Técnico Preliminar pelo menor preço,

respeitando o limite do preço unitário máximo estimado, e observando a qualidade, especificações

e exigências estabelecidas neste documento, visando atender a demanda no quesito de

medicamentos para distribuição gratuita a pacientes em consulta médica nas unidades de saúde

do município de Reserva do Iguaçu.

Para garantir a adequada execução do objeto deste contrato, aplicam-se, quando cabíveis, as

disposições do Código de Defesa do Consumidor - Lei Nº 8.078/1990.

O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a

seleção da proposta de MENOR PREÇO por item.

Os interessados em prestar os serviços ou fornecer os bens deverão comprovar que estão aptos a
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atuar no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação e apresentar todos os

documentos necessários para a habilitação, conforme o disposto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações devem obedecer ao

princípio do parcelamento, sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

Conforme estabelecido no § 1º do mesmo artigo, ao aplicar esse princípio, é necessário

considerar a responsabilidade técnica, os custos administrativos associados a múltiplos contratos

em

comparação com as vantagens de redução de custos ao dividir o objeto em itens, além do objetivo

de ampliar a competição e evitar a concentração de mercado.

Sugerimos, neste caso, a realização da licitação por item, pois isso permite a divisão do objeto em

partes específicas, cada uma representando um bem de forma autônoma. Essa abordagem pode

aumentar a competitividade do certame, viabilizando a participação de diversos fornecedores e

promovendo a eficiência na contratação pública.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há na Prefeitura de Reserva do Iguaçu contratações correlatas e/ou interdependente com o

objeto da contratação em referência.

11. REFERÊNCIA AO PLANO CONTRATAÇÕES ANUAL

Embora a solicitação em questão não esteja inicialmente prevista no Plano de Contratação Anual,

a Secretaria de Saúde reconhece sua importância como uma contratação imprescindível para

resolver problemas e garantir a continuidade do tratamento aos pacientes. Assim, a execução do

objeto delineado neste Estudo Técnico Preliminar é considerada de extrema importância para

assegurar a prestação regular de serviços à população.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a

contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente

inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
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Para a contratação em questão, não será necessário realizar providências prévias por parte da

Administração. No entanto, é fundamental que o gestor e o fiscal do contrato estejam cientes das

diretrizes estabelecidas na Instrução Normativa SCI nº 03, que disciplina os procedimentos de

fiscalização dos contratos administrativos, bem como no Decreto nº 4874 de 31 de janeiro de 2023,

que regulamenta a gestão do contrato, conforme previsto no Art. 92, inciso XVIII.

A Secretaria requisitante será responsável por indicar servidores para atuarem como gestor e

fiscal do contrato, garantindo assim a adequada execução e fiscalização do mesmo.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

De acordo com o exposto neste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se que a aquisição dos

medicamentos constantes no anexo I deste termo, é a melhor opção para atender a demanda

desta secretaria, sendo ela realizada por contratação na forma direta – Dispensa de Licitação,

conforme art. 75, inciso II da lei 14.133 de 01 de abril de 2021, na forma Emergencial.

(x) SIM. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida.

() NÃO. Retornar ao departamento técnico/operacional requisitante para a revisão do pedido.

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições legais.

Reserva do Iguaçu, 27 de setembro de 2024.

Jefferson Bevervanso Varnier
Secretário de Saúde
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ANEXO I

Relação de medicamentos com a estimativa de valores

LICITAÇÃO DE MEDICAMENTOS 2024

ITEM QTIDADE UND DESCRIÇÃO V. UNT V. TOTAL

QTIDADE
PACIENTES
FAZEM USO MÊS

MÉDIA MENSAL
DE CONSUMO

QUANTIDADE
POR CAIXA

1 288 FRASCO BROMOPRIDA, 4 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20,00 ML CÓDIGO BR 269956 R$ 2,8133 R$ 810,24 138 FRSC. 96 FRSC.

2 400 FRASCO
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA, 10 MG/ML, GOTAS, FRASCO 20 ML CÓDIGO BR
267281-1 R$ 9,0333 R$ 3.613,33 104 FRSC. 200 FRASC.

3 120 BISNAGA
DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO:SAL DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/G, GEL,
BISNAGA 60 G, CÓDIGO BR 271008 R$ 6,3300 R$ 759,60 87 BISN. 60 BISN.

4 50 BISNAGA LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA 30G CÓDIGO BR 269846 R$ 6,3500 R$ 317,50 21 GISN. 50 BISN.
5 1800 COMP PIROXICAM, 20 MG, COMPRIMIDO CÓDIGO BR 274036 R$ 0,4300 R$ 774,00 935 COMP. 900 CP

6 100 FRASCO RETINOL + COLECALCIFEROL 50.000 + 10.000 UI SOLUÇÃO ORAL 10 ML. CÓDIGO BR 399414 R$ 8,2300 R$ 823,00 40 FRSC. 50 FRSC.
7 400 COMP. LEVOMEPROMAZINA, 25MG, COMPRIMIDO BR 268128 R$ 0,5800 R$ 232,00 5 150 COMP. 200 CP
8 300 COMP. METILFENIDATO CLORIDRATO, 10 MG, COMPRIMIDO CÓDIGO BR 272320 R$ 1,1300 R$ 339,00 7 210 COMP. 30 CP

TOTAL R$ 7.668,67
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